
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

1.1. O Imperativo do Planejamento nas Contratações Públicas 

1.1.1 A Lei n2 14.133/2021, que instituiu o novo marco regulatório para licitações e contratos 
administrativos, elevou o planejamento das contratações públicas ao patamar de princípio 
fundamental. Este imperativo legal concede aos gestores públicos instrumentos robustos para 
aprimorar a governança e a concretização das políticas públicas. As contratações, por sua natureza, 
atuam como vetores essenciais na implementação de ações governamentais e, como tal, exigem um 
planejamento meticuloso que não apenas otimize a alocação de recursos, mas também maximize a 
efetividade das iniciativas do Poder Público. 

1.2. O Estudo Técnico Preliminar como Ferramenta de Governança 

1.2.1 Neste contexto, a realização de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) revela-se não apenas 
imprescindível, mas uma etapa crucial para o aprofundamento do conhecimento sobre as 
necessidades da Administração Pública e a identificação de soluções de mercado mais adequadas. O 
ETP impulsiona a qualidade do gasto público, promovendo uma gestão mais eficiente, transparente e 
responsável dos recursos da sociedade. É a base para que a Administração possa tomar decisões 
embasadas, evitando riscos e maximizando o retorno dos investimentos. 

1.3. Propósito e Abrangência do Presente ETP 

1.3.1 O presente documento materializa o cumprimento das determinações legais inerentes à sua 
elaboração, inaugurando a fase de planejamento da contratação. Nele, são apresentados os estudos 
basilares para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de 
volumes, como malotes, caixas, envelopes e pacotes, no trecho Parintins (PIN) — Manaus (MAO) e 
Manaus (MAO) Parintins (PIN). 

1.3.2 Esta solução visa atender à necessidade contínua de movimentação de documentos e materiais 
essenciais para o funcionamento da Câmara Municipal de Parintins, assegurando a viabilidade técnica, 
econômica e socioambiental da contratação pública almejada. 

1.3.3 Ademais, este ETP visa ao levantamento dos elementos essenciais que servirão de alicerce para 
a elaboração do Termo de Referência, a ser desenvolvido em momento posterior, caso se conclua pela 
viabilidade e adequação da contratação pela modalidade de Pregão Eletrônico de Licitação. 

1.4. Objetivo Primordial deste Estudo 

1.4.1 O objetivo primordial deste estudo consiste em analisar minuciosamente a necessidade de 
serviços de transporte de volumes para atender às demandas de logística institucional da Câmara 
Municipal de Parintins. O propósito é identificar a solução mais adequada para supri-la, em estrita 
observância às normas vigentes, aos princípios que regem a Administração Pública e aos Preceitos da 

Rua Umiri, 781 — Conjunto Macurany — CEP: 69.151-420 — Fone: (92) 99111-5918 
CNPJ: 04.442.941/0001-36 

www.parintins.am.leg.br — e-mail: administracaoaoarintins.am.leo.br 
1 



ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Lei n2 14.133/2021, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à instrução do processo de 
contratação. 

1.4.2 Busca-se a otimização da agilidade e da segurança na movimentação de documentos e materiais 
entre as localidades, garantindo a continuidade e eficiência das atividades legislativas, fiscalizadoras e 
administrativas. 

1.5. Fundamentação Normativa para o ETP 

1.5.1 No âmbito do Município de Parintins/AM, a Lei n2 14.133/2021 foi regulamentada pelo Decreto 
n9 072/2023-PGMP, de 6 de dezembro de 2023. 

1.5.2 Para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, no que couber e em complementariedade às 
normas municipais, serão observadas as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa SEGES n2 58, 
de 8 de agosto de 2022 (IN SEGES n2 58/2022), que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras. Além disso, a Resolução n2
095/2024-CMP, de 11 de novembro de 2024, no que tange à pesquisa de preços, será utilizada como 
balizador metodológico. 

Para subsidiar o presente estudo técnico e fundamentar a escolha da solução, realizou-se consulta à 
legislação vigente, distribuída em Leis, Decretos e Instruções Normativas, conforme detalhado abaixo: 

2.1 Leis 

2.1.1 Lei n2 14.133, de 1 2 de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

2.1.2 Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicável 
subsidiariamente na relação com o contratado. 

2.1.3 Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
considerando a necessidade de sigilo sobre as informações e documentos transportados. 

2.1.4 Lei Orçamentária Anual (LOA) — Lei que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 
exercício financeiro corrente, garantindo a previsão de recursos para a contratação. 

2.2 Decretos 

2.2.1 Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro de 2015 — Regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras. 

2.2.2 Decreto n2 042/2023-PGMP, de 14 de julho de 2023 - Regulamenta o tratamento favorecido, çi 

diferenciado, simplificado e regionalizado para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte ÇY

(EPP), entre outros, nas contratações públicas no âmbito do município de Parintins/AM. 
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2.2.3 Decreto n2 072/2023-PGMP, de 6 de dezembro de 2023 - Dispõe sobre normas de licitação e 
contratos administrativos para a Administração Pública Direta, autárquica e Fundacional do município 
de Parintins-AM, nos termos previstos na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como 
consolida a regulamentação da matéria em âmbito municipal. 

2.3 Instruções Normativa 

2.3.1 Instrução Normativa SEGES n2 58, de 8 de agosto de 2022 — Dispõe sobre a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP) para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no 
âmbito da Administração Pública federal. 

2.3.2 Instrução Normativa SEGES/ME n2 77, de 2022 — Dispõe sobre a liquidação e o pagamento de 
despesas. 

2.4. Resoluções 

2.4.1 Resolução n2 095/2024-CMP, de 11 de novembro de 2024 — Dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral de que trata a Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal 
de Parintins. 

3.1. Processo Administrativo: 023/2025 — CL/CMP 

3.2. Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MALOTE NO TRECHO PIN-MAO/MAO-PIN EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS". 

3.3 Modalidade Sugerida: Pregão Eletrônico - Menor preço por lote 

3.3. Valor Estimado: R$ 60.037,00 (sessenta mil, trinta e sete reais) 

3.4. Data da Elaboração: 04 de agosto de 2025. 

4.1 Problema a ser resolvido 

4.1.1 A Câmara Municipal de Parintins, no desempenho de suas atividades legislativas, fiscalizadoras e 
administrativas, necessita de um fluxo contínuo e seguro de documentos, materiais e malotes entre 
Parintins e a capital do estado, Manaus. Essa movimentação é crucial para garantir a tramitação de 
proposições, a comunicação com órgãos parceiros, o envio e recebimento de informações contábeis e 
jurídicas, e o suporte às demandas internas. 

4.1.2 Atualmente, a ausência de um serviço especializado e formalizado de transporte de volumes 
pode gerar: 
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4.1.2.1 Morosidade: A dependência de meios informais ou a necessidade de alocar servidores para 
tarefas de entrega e retirada de documentos compromete a agilidade dos processos. 

4.1.2.2 Variação de Custos: A contratação avulsa ou em bases não formalizadas pode resultar em 
custos elevados e imprevisíveis, sem garantia de economicidade. 

4.1.2.2 Dificuldade de Gestão e Controle: A ausência de um contrato específico dificulta o 
monitoramento, a fiscalização e a prestação de contas dos serviços de transporte, comprometendo a 
transparência. 

4.1.2.3 Comprometimento da Segurança: Documentos oficiais, muitas vezes confidenciais, exigem um 
transporte seguro e rastreável para evitar extravios ou acessos indevidos. 

4.1.3 A ausência de um serviço adequado pode, em última instância, comprometer a continuidade e a 
qualidade das atividades do Poder Legislativo Municipal, impactando diretamente a efetividade das 
políticas públicas e a satisfação do cidadão. 

4.2 Perspectiva do Interesse Público 

4.2.1 O interesse público reside na garantia de que as atividades da Câmara Municipal de Parintins 
possam ser executadas com a máxima eficiência, agilidade e segurança. A contratação de um serviço 
especializado de transporte de volumes visa otimizar o fluxo de informações, assegurando que 
documentos e materiais cheguem aos seus destinos de forma pontual e íntegra. Isso contribui para a 
racionalização dos recursos públicos, a desburocratização dos processos e o fortalecimento da 
capacidade institucional da Câmara em cumprir sua missão. A formalização e especialização do serviço 
garantem maior transparência, controle e previsibilidade nos gastos públicos. 

4.3 Justificativa da Necessidade 

4.3.1 A manutenção de um serviço especializado de transporte de volumes é fundamental para a 
operação diária da Câmara Municipal. A dependência de meios informais ou pulverizados para o 
transporte de documentos e materiais entre Parintins e Manaus impõe desafios significativos, tais 
como: 

4.3.1.1 Dispendimento de Tempo: Servidores da Câmara são desviados de suas atividades finalísticas 
para realizar tarefas de logística. 

4.3.1.2 Custos Elevados e Não Otimizados: A ausência de um contrato com condições e tarifas pré-
definidas impede o acesso a melhores condições de mercado e fomenta a contratação casuística, que 
geralmente é mais onerosa. 

4.3.1.3 Risco de Perda ou Extravio: A falta de um sistema de rastreamento e de protocolos de 
segurança aumenta o risco de perda de documentos importantes. 

4.3.1.4 Impacto na Continuidade dos Serviços: Atrasos na entrega de documentos podem paralisar 
processos administrativos, jurídicos e contábeis, afetando a eficiência global da instituição. $4.3.2 a necessidade do serviço de transporte de malotes é inerente à natureza das atividades 
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legislativas e administrativas, visando "garantir o cumprimento das políticas propostas, cuja 
interrupção possa comprometer a continuidade e qualidade das atividades deste poder legislativo" e 
"suprir a necessidade de transportar com agilidade e seguridade documentos oficiais, envelopes, 
pacotes e malotes entre a capital Manaus e a Câmara Municipal de Parintins". 

4.3.3 A contratação de uma empresa especializada permite à Câmara focar em suas atividades 
primordiais, delegando a uma ou mais empresas com expertise no setor a responsabilidade pela 
logística de transporte, garantindo agilidade, economicidade e conformidade. 

4.4 Requisitante: A presente demanda visa atender a solicitação da Secretaria Administrativa da 
Câmara Municipal de Parintins-AM. 

5.1 O Plano de Contratações Anual (PCA) como Instrumento de Gestão 

5.1.1 A Lei n2 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) estabelece a 
obrigatoriedade da elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) como instrumento fundamental 
de planejamento e transparência. Mesmo que a publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) possa ser facultativa para alguns entes municipais, a adoção de boas práticas 
administrativas, como o planejamento estratégico das aquisições, é essencial para garantir a eficiência, 
a economicidade e a legalidade dos processos de contratação. O PCA permite uma visão antecipada 
das necessidades da Administração, otimizando o processo de alocação de recursos e a organização 
das contratações. 

5.2 Transparência e Compromisso com o Planejamento na Câmara Municipal de Parintins 

5.2.1 No caso da Câmara Municipal de Parintins, o compromisso com o planejamento das contratações 
é uma premissa fundamental. Embora a formalização e a publicação do Plano de Contratações Anual 
(PCA) para o exercício de 2025 possam estar em fase de elaboração ou ainda não consolidadas em um 
documento público, a presente contratação para o serviço de transporte de volumes foi objeto de um 
planejamento prévio e detalhado. 

5.2.2 Conforme a experiência demonstrada, a Câmara mantém o rigor na avaliação de suas 
necessidades e na organização de suas aquisições. A divulgação das informações sobre as contratações 
no portal da transparência da instituição (transparenciamunicipalaam.org.br) reforça o controle social, 
assegurando que as ações da administração estejam acessíveis aos cidadãos, em consonância com os 
princípios da publicidade e da transparência, basilares da gestão pública. 

5.3 Previsão da Contratação e Alinhamento Orçamentário 

5.3.1 A presente contratação, que visa o serviço de transporte de volumes, foi devidamente 
considerada e planejada com base em uma avaliação minuciosa das demandas correntes e futuras. 

5.3.2 Esse planejamento assegura o alinhamento com as necessidades identificadas e a devida previsão 

Rua Umiri, 781 — Conjunto Macurany — CEP: 69.151-420 — Fone: (92) 99111-5918 
CNPJ: 04.442.941/0001-36 

www.parintins.am.leg.br — e-mail: administracaoa,parintins.am.leo.br 
5 



ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

orçamentária, demonstrando o compromisso da Câmara com uma gestão prospectiva e responsável. 

5.3.3 A inclusão dessa necessidade no planejamento interno é um indicativo da relevância da 
contratação para a administração pública, garantindo que ela foi devidamente considerada no 
panorama geral das atividades da Câmara Municipal para o exercício de 2025. 

5.4 Consonância com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 

5.4.1 Adicionalmente, a contratação está em total consonância com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
vigente para o exercício de 2025, assegurando a disponibilidade de recursos para a sua execução nas 
dotações orçamentárias pertinentes a despesas com transporte e logística. 

5.4.2 A Câmara Municipal de Parintins mantém um rigoroso controle orçamentário e das contratações, 
evitando o fracionamento de despesas e assegurando a aplicação eficiente dos recursos públicos. Essa 
prática demonstra o compromisso com a boa governança e a responsabilidade fiscal, pilares da 
administração pública moderna. 

5.5 Impacto na Economicidade e Eficiência 

5.5.1 É importante ressaltar que a observância ao planejamento (seja pelo PCA formalizado ou por 
processo interno robusto) e à LOA, bem como o controle orçamentário e a prevenção do 
fracionamento de despesas, são medidas que contribuem significativamente para a economicidade e 
a eficiência das contratações. Essas práticas evitam o desperdício de recursos e asseguram que as 
necessidades da administração pública, no que concerne ao transporte de volumes, sejam atendidas 
de forma adequada, ágil, segura e transparente. 

6.1 Para assegurar a eficácia e a eficiência do serviço de transporte de volumes, a contratação deverá 
observar os seguintes requisitos, fundamentais para o desempenho das atividades da Câmara 
Municipal de Parintins: 

6.1. Requisitos da Solução (Serviços a serem prestados) 

6.1.1 A empresa contratada deverá ser capaz de: 

6.1.1.1 Realizar Coleta e Entrega: Efetuar a coleta e entrega de volumes diversos (caixas, envelopes, 
malotes, pacotes) no trecho PIN-MAO/MAO-PIN e MAO-PIN/PIN, em locais e horários definidos pela 
Câmara Municipal de Parintins. 

6.1.1.2 Abrangência dos Serviços: Atender aos diferentes tipos de volumes, conforme a Planilha dos 
Serviços Pretendidos, incluindo: 

6.1.1.2.1 Serviço de Transporte de Caixas com volumes diversos (peso: 01 a 25 kg). 

6.1.1.2.2 Serviço de Transporte de Envelopes e Postais (peso: até 1kg). 

6.1.1.2.3 Serviço de Transporte de Malotes (peso: até 1kg). 
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6.1.1.2.4 Serviço de Transporte de Pacotes com volumes diversos (peso: 01 a 25 kg). 

6.1.1.2.3 Acondicionamento e Segurança: Realizar o acondicionamento adequado e seguro dos 
volumes, garantindo a integridade dos materiais durante o transporte. 

6.1.1.2.4 Agilidade no Atendimento: Prestar atendimento ágil e eficiente, com prazos de coleta e 
entrega compatíveis com a urgência e a necessidade de fluxo contínuo de documentos da Câmara. A 
contratada terá o prazo de 14 (quatorze) horas para a coleta de malotes nos endereços estabelecidos. 

6.1.1.2.5 Canais de Comunicação: Manter canais de comunicação eficazes (telefone, e-mail) para 
solicitação de serviços, acompanhamento e resolução de eventuais intercorrências. 

6.1.1.2.6 Rastreabilidade: Fornecer comprovantes de coleta e entrega, garantindo a rastreabilidade e 
o controle da movimentação dos volumes. 

6.1.1.2.7 Indenização por Danos: Indenizar a Câmara Municipal de Parintins em caso de extravio, furto, 
roubo ou avarias nos serviços prestados, ocasionadas por manuseio indevido no trajeto dos malotes. 

6.1.1.2.8 Sigilo: Guardar sigilo absoluto sobre os documentos, informações e programas envolvidos 
com os serviços prestados, conforme art. 41 da Lei n2 6.538/1978, como expresso no Termo de 
Referência. 

6.2. Requisitos Legais e Normativos 

6.2.1 Requisitos Legais e Normativos: A contratação deverá observar integralmente o disposto na Lei 
n2 14.133/2021, em especial seus artigos referentes à modalidade de Pregão Eletrônico, bem como o 
Decreto n2 072/2023-PGMP e demais legislações aplicáveis à matéria. 

6.3. Requisitos de Qualificação Técnica da Contratada 

6.3.1. Aptidão Profissional: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o transporte de volumes, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme constará no Termo de Referência. 

6.3.2. Capacidade de Atendimento: Capacidade de atendimento compatível com a demanda da 
Câmara Municipal, garantindo o fornecimento contínuo e confiável do serviço. 

6.4. Requisitos de Sustentabilidade: Embora o serviço de transporte de volumes, por sua natureza, 
não gere impacto ambiental direto significativo por parte da empresa contratada, é importante 
incentivar práticas que minimizem o impacto ambiental da logística. A contratada deverá efetuar 
acondicionamento e embalagem dos volumes de forma a não causar danos ao meio ambiente. A 
Câmara Municipal pode, em suas políticas internas, incentivar a escolha por modais de transporte 
(aéreo ou fluvial) que, comprovadamente, adotem práticas de sustentabilidade. 

6.5 Tratamento Favorecido para Micro e Pequenas Empresas: Na licitação, será observado o 
tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
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individuais e sociedades cooperativas, em conformidade com a Lei Complementar n° 123/2006 e o 
Decreto n° 042/2023-PGMP (e Decreto Federal n° 8.538/2015), cujas definições e condições serão 
detalhadas no Termo de Referência e no Edital. 

4,4 

7.1 O presente item dedica-se à apresentação da análise de mercado pormenorizada que subsidiou a 
justificativa da modalidade de contratação selecionada. O intuito é garantir a aquisição da solução de 
melhor custo beneficio para a Administração Pública, visando o atendimento otimizado das demandas 
da Câmara Municipal de Parintins. 

7.2 Análise das Alternativas Possíveis para a Contratação: Para a contratação dos serviços de 
transporte de volumes, a Administração Pública dispõe, em regra, de duas principais vias: a licitação 
(competitiva) e a contratação direta (dispensa ou inexigibilidade), a saber: 

7.2.1 Contratação Direta sem Processo Formal (Contratação Avulsa): Esta alternativa é inviável e 
inadequada para a Administração Pública. Resultaria em ausência de formalização, dificuldade de 
controle, variação de custos imprevisíveis, sobrecarga administrativa e total falta de segurança jurídica 
e transparência para a Câmara Municipal, comprometendo a boa aplicação dos recursos públicos. 

7.2.2 Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico: A Lei n° 14.133/2021, em seu Art. 28, § 1°, 
estabelece o Pregão como a modalidade obrigatória para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns. O serviço de transporte de volumes (caixas, envelopes, malotes, pacotes) é, por sua 
natureza, tipicamente considerado um serviço comum, pois possui padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos e avaliados por critérios padronizados de mercado. 
A realização de um Pregão Eletrônico, por meio de plataforma eletrônica, tem o potencial de maximizar 
a competição entre os fornecedores, atrair o maior número possível de empresas interessadas e, 
consequentemente, obter a proposta mais vantajosa economicamente para a Administração, 
promovendo a eficiência e a economicidade. 

7.2.3 Contratação Direta por Dispensa de Licitação: A Dispensa de Licitação é uma exceção à regra 
geral da licitação, admitida apenas nas hipóteses taxativamente previstas no Art. 75 da Lei n2
14.133/2021. Sua aplicação é restrita e deve ser estritamente justificada e comprovada, pois, por 
definição, mitiga o princípio constitucional da competitividade. As hipóteses mais comuns incluem 
contratações de baixo valor (Art. 75, II) ou situações específicas, como emergências ou contratação de 
remanescente. No entanto, dado que o serviço de transporte de volumes é classificado como comum, 
e sua natureza, aliada ao histórico de contratações para este objeto, a Administração da Câmara 
Municipal de Parintins, com base na análise prévia e em seu planejamento estratégico, optou por 
conduzir o processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, reconhecendo-o como a via mais 
transparente, eficiente e aderente à regra geral da competitividade. 

7.3 Justificativa Técnica e Econômica da Escolha pelo Pregão Eletrônico: A Administração da Câmara 
Municipal de Parintins, em exercício de sua discricionariedade técnica e legal, decidiu pela modalidade 
de Pregão Eletrônico para a presente contratação. Tal decisão é fundamentada no fato de que o serviço 
de transporte de volumes se configura como um serviço comum, se mostra mais adequado a essa 
modalidade. A escolha do Pregão Eletrônico para esta contratação se sustenta em diversos aspectos 
técnicos e econômicos: 
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7.3.1 Ampliação da Competitividade: A modalidade eletrônica do pregão permite a participação de 
um vasto universo de fornecedores em todo o território nacional, o que intensifica a disputa e eleva 
as chances de obtenção do menor preço e das melhores condições para a Administração. 

7.3.2 Obtenção da Proposta Mais Vantajosa: A dinâmica de lances sucessivos e decrescentes do 
Pregão Eletrônico estimula a redução dos preços ofertados, assegurando que a Câmara Municipal 
contrate o serviço com a melhor relação custo-benefício. 

7.3.3 Eficiência e Celeridade: O formato eletrônico do pregão otimiza o tempo de tramitação do 
processo licitatório, desde a publicação até a homologação, tornando a contratação mais ágil e 
eficiente, em conformidade com as necessidades operacionais da Câmara. 

7.3.4 Transparência e Auditabilidade: Todas as etapas do Pregão Eletrônico são registradas e 
acessíveis publicamente, conferindo total transparência ao processo e facilitando o controle social e a 
fiscalização pelos órgãos competentes. 

7.3.5 Experiência e Adequação Comprovadas: A Câmara Municipal de Parintins já utilizou com sucesso 
a modalidade de Pregão Eletrônico para a contratação de serviço similar no ano de 2024 (Pregão 
Eletrônico n2 003/2024 — CL/CMP), demonstrando a sua familiaridade e a adequação dessa 
modalidade para o objeto em questão. 

7.4 Conclusão sobre a Modalidade: Diante da análise técnica e econômica, e considerando a natureza 
do serviço e o valor estimado da contratação, conclui-se que o Pregão Eletrônico é a modalidade 
licitatória que melhor se alinha aos princípios da Lei n2 14.133/2021, garantindo a competitividade, a 
economicidade e a transparência necessárias para a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Câmara Municipal de Parintins. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DEMANDA PREVISTA 

8.1 A estimativa da demanda de serviços de  transporte de volumes para um período de 12 (doze) 

meses baseia-se em uma análise do histórico de consumo e nas projeções de necessidades futuras da 

Câmara Municipal de Parintins. 

8.2 Para a presente contratação (2025), as quantidades foram atualizadas conforme a Planilha dos 

Serviços Pretendidos abaixo, que reflete a demanda ajustada e otimizada da Câmara: 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1 
SERVIÇO DE TRANSPORTE, Característica: especializado em transporte de 
caixas com volumes diversos; Modalidade: aéreo e fluvial; Peso: 01 a 25 

kg; Adicional: em acondicionamento adequado e seguro. 
UND 100 

2 
SERVIÇO DE TRANSPORTE, Característica: especializado em transporte de 

envelopes e postais; Modalidade: aéreo e fluvial; Peso: até lkg; Adicional: 

em acondicionamento adequado e seguro. 

UND 300 

3 SERVIÇO DE TRANSPORTE, Característica: especializado em transporte de UND 200 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QTDE. 

malotes; Modalidade: aéreo e fluvial; Peso: até 1kg; Adicional: em 
acondicionamento adequado e seguro. 

4 
SERVIÇO DE TRANSPORTE, Característica: especializado em transporte de 
pacotes com volumes diversos; Modalidade: aéreo e fluvial; Peso: 01 a 25 
kg; Adicional: em acondicionamento adequado e seguro. 

UND 250 

8.3 Justificativa das Quantidades: As quantidades estimadas baseiam-se na necessidade contínua de 
movimentação de documentos e materiais entre a Câmara Municipal de Parintins e Manaus. Essa 
demanda decorre da natureza das atividades legislativas, administrativas e contábeis, que exigem a 
troca constante de correspondências, processos, relatórios e outros itens. A revisão das quantidades 
em relação aos anos anteriores, reflete um ajuste preciso da demanda, evitando superestimativas e 
garantindo a economicidade. A projeção para 2025 considera um uso contínuo e essencial desses 
serviços para o funcionamento ininterrupto da instituição. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Propósito da Estimativa: O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) inclui a estimativa detalhada 
do valor da contratação, conforme exigência do § 12 do Art. 18 da Lei n2 14.133/2021. Esta estimativa, 
de caráter preliminar, serve como um indicador fundamental para avaliar a viabilidade econômica do 
projeto, fornecendo uma base sólida para o planejamento e as decisões subsequentes da 
Administração. 

9.2. Metodologia da Pesquisa de Preços: A pesquisa de preços para a estimativa de valor da 
contratação do serviço de transporte de volumes foi realizada em estrita conformidade com as 
orientações da Resolução n2 095/2024-CMP, de 11 de novembro de 2024, que prioriza parâmetros 
que refletem a realidade do mercado local. A metodologia adotada focou na utilização de fontes 
fidedignas e na garantia de que os preços obtidos representassem as condições mais vantajosas para 
a Administração Pública, conforme previsto no inciso II do Art. 52 da referida norma. 

9.3. Contratações Similares Anteriores: Para a composição da estimativa, foram utilizados, como 
principal fonte, os valores de contratações anteriores da própria Câmara Municipal de Parintins, 
especificamente os preços registrados na Ata de Registro de Preços n2 011/2024-CMP, firmada em 19 
de agosto de 2024, decorrente do Pregão Eletrônico n2 003/2024 — CL/CMP, que versou sobre o 
transporte de malotes/volumes. Os valores contidos nessa ata foram devidamente atualizados pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), considerando a acumulação dos últimos 12 meses, 
para refletir as condições atuais de mercado. 

9.4. Memória de Cálculo do Valor Estimado: A memória de cálculo foi elaborada com base na coleta 
dos dados da Ata de Registro de Preços n2 011/2024-CMP, da Câmara Municipal de Parintins, e na 
aplicação do índice de atualização do INPC. As quantidades estimadas, conforme detalhado na seção 
8 deste ETP, foram multiplicadas pelos valores unitários devidamente corrigidos. Todo o processo de 
cálculo está demonstrado na planilha detalhada que segue em anexo a este Estudo. Destarte, o valor 
estimado para a presente contratação do serviço de transporte de volumes é de R$ 60.037,00 
(sessenta mil, trinta e sete reais). 
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9.3 Demonstração da Compatibilidade dos Preços 

9.3.1 A compatibilidade dos preços estimados será demonstrada pela própria metodologia empregada, 
que prioriza o uso de fontes confiáveis de pesquisa, como sistemas oficiais e contratações anteriores, 
devidamente atualizadas. 

9.3.2 Esta abordagem assegura que o valor de referência é justo, exequível e alinhado com os preços 
praticados no mercado para a Administração Pública, mitigando o risco de sobrepreço e garantindo a 
economicidade da contratação. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

10.1 A decisão pelo não parcelamento do objeto da contratação — o serviço de transporte de volumes 
— é embasada em uma análise técnica e econômica que visa otimizar a gestão e a execução do contrato. 

10.2 Embora o parcelamento seja a regra geral nas licitações, para fomentar a ampla participação e a 
economicidade, existem casos em que a indivisibilidade se mostra mais vantajosa, a saber: 

10.2.1 Perda de Economia de Escala: O parcelamento em múltiplos itens de transporte ou a divisão 
por trechos, embora teoricamente possível, prejudicaria a obtenção de uma visão global dos custos e 
a negociação de condições mais favoráveis. A fragmentação dos serviços tenderia a elevar os custos 
unitários, resultando em fretes mais caros e, consequentemente, em uma perda da economia de 
escala que um contrato unificado pode proporcionar. 

10.2.2 Complexidade na Gestão Contratual e Fiscalização: A divisão do objeto em diversas parcelas 
ou lotes aumentaria exponencialmente a complexidade da gestão do contrato e da fiscalização por 
parte da Câmara Municipal, exigindo maior alocação de recursos humanos para monitorar múltiplos 
prestadores e contratos. 

10.2.3 Inviabilidade da Participação de Agências Especializadas: O parcelamento excessivo poderia 
inviabilizar a participação de empresas que oferecem o serviço completo e integrado de transporte de 
volumes, limitando a competição por aqueles que atuam em nichos muito específicos. O serviço de 
transporte de volumes é intrinsecamente integrado, envolvendo logística, segurança e coordenação. 

10.2.4 Características Intrínsecas e Interdependentes: Trata-se de um serviço que possui 
"características intrínsecas e interdependentes", não havendo viabilidade técnica para fracionar partes 
específicas para subcontratação ou fragmentar os quantitativos sem prejuízo à qualidade e à eficiência 
do serviço como um todo. 

10.3 Dessa forma, a contratação em um único Lote (serviço de transporte de volumes) é tecnicamente 
mais recomendável e economicamente mais vantajosa para a Câmara Municipal de Parintins, 
garantindo a integralidade da solução, a simplicidade na gestão e a otimização dos recursos públicos. 

O TR ÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENT 

11.1 A presente contratação é específica para o serviço de transporte de volumes (caixas, envelopes, 
malotes, pacotes) no trecho PIN-MAO/MAO-PIN. 
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